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Ses5ao de	 18 de maio de 1994	 ACORDA° No 203-01.492
Recurso no 	 95.150
Recorrentev,	 COLNIZA - COLONIZAÇNO COM. E IND. LTDA.
Recorrida	 DRF EM SAO PAULO - SP

ITR -- CORREÇAD DO vALoR DP TERRA NUA - +/IN -
Descabe, neste Coleglado, anreciaa do mérito da
legislaOlo de regendo, monifestondo-se sobre sua
legalidade ou nãO, O cri~ole da legislaçZía
infraeonstitucional é tarefa reservada à aliada
judiciária.	 O reajuste do Valor da Terra Nua

• utilizando coeficientes estabelecidos PM
dispositivos legais especificos fuildamcmta-~ na
legislam:YD atinente ao Imposto sobre a Propriedade
Territorial Mirol-TTR, Decrete nm 84.695/NO, art.
7g, o parâgraTos. E de manter-se o lanpamento
~tilado com apoio nos ditames legais., Recurso
negado.

Vistes, relatados e discutidos os presentes auto.
de ~iriso interposto por COLNIZA - COLONIZAÇAS COM. E: IND. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencj.de o Conselheiro SEBASUW BORGES
TAQUARA', Fez sustentaa oral, pela recurrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIDETANY rERRA7 DOS ~os.

Sala das Se SI; 	 em LS de maio de 1994.
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sentante da Fazen-
da Nacional

VISTA EM SESSAU DE: O 7 JUL 1994
Par-ticiparam, ainda, do presente julgamento, cn. Conselheiros
MARIA 1HERF7A VASCONCELLOS DE: ALMEIDA, sERGIo AFTWASIEFF e CELSO
ANGELO LISBOA unItuccx.
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Recurso NO2	 95.150
AcórdWo No:	 203-01.492
Recorrente:	 COLNIZA - COLONIZAÇAD COM. E IND. LTDA.

RELATORI O

Ia
CCINIZA -. COLONIZAÇAD, COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.,

sediada em SWo Paulo-SP, na Praia Ramos de Azevedo, 206, 28e
andar " impugna (fls. 01/05) lançamento do Imposto sobro a
Propriedade Territorial Rural-fiR„ ContribuiciWo Sindical Rural
CNA e Taxa de Serviços Cadastrais referentem ao exercício de
1992, trazendo em moa defesa as raztIes a seguir expostasc

a) quanto aos fatos, admite a propriedade de
imóvel denominado lote 77, gleba G 1 O, área de 91,6 ha, com
1oca11.za0o no Municipio de AripnanW-MT. :flinta Notifica0e/
Comprovante de Pagamento, relativom ao exercicio em discussWe
(flm. 06) com data de vencimento estipulada para 17/03/93 e valor
de Cr$ 139.672,00, e considera discutível o "Valor da Terra Nua
tributada", vez que, sob mua ótica, é muito superior ao VTI4
declarado e ao VIE utilizado como base de cálculo para e
exercicin anterior, resultando dai uma intimportavel elevaçAO (:1os.
tributos exigidos)

b) discorrendo sobre a legislaçWo aplicável,
ressalta a existOncia da Portaria Interministerial ne 309/91,
após o advento da Lei. ng 6.022/90, que instrumentalizou o VTN,
fixandeee em um minímo para cada manicipio, em todas as Unidades
da FiederaçWo, e que se constituiu no respaldo, mediante o qual a
Receita Federal emitiu as guias de cobrança do ITR, relativas ao
exercício de 1991. Posteriormente, no entender' da impugnidite, com
a publicaçWo da Portaria interministerial no 1.275/91,
estipulou-se o cumprimento de normas referentem à correOn
fiscal, dimposta no art- 147, parágrafo 2o, do C7E, estendendo-me
também es parâmetrom mencionadom a imóveis nWo declaradom. AISSiMv
de acordo cem o dispositivo legal mencionado, o cr~icc adotado
seria o V11 admitido como base de calculo para o c:i. de
1991p corri g ido nos termos do parágrafo 4q do art. 70 do Decrete
no 84.685180, com "Indice de VariaçWo" do INPC (maio/91 a
dezembro/91) Q' após esta data, a variaçWo da 'ir:' TR até a data do
lançamentop
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c) reclama também a au toada contra os cri tór1, os
mdotados pela Receita Federal, com base na Portaria
Interministertal no 1.275/91 supracitada, bem como na. Instruflo
Normativa no 119/92, que geraram, a seu ver . , distorçges
absurdas, pepalizando conforme afirma, regiOes tais como a que
sedia o imóvel rural em discass1 go - extremo norte do Mato Orosso
--„ enquanto que imóveis situados em áreas mais prósperas e melhor

ao aquinhoadas, a exemplo da Rgi:iç Sul, tiveram índices de varia 0u
mais combat~“ Argumenta confnmitamlo qul?, PM diversas regióes
do País, áreas sem inf-aciestnitura e com baixa capacidade dg
comerclaláza0o tem o VTN comparativamente mais alto, Considera
C[ ue una exa0b legal. e justa, para os imóveis lá cadastrados,
deveria abflmuier tâb esomente o índice de variaa (236,902%) do
INPC de maio/91 a dezembro/91, aplicado sobre a tabela de V111
publicada na Portaria Interministerial no 309/91, ciiiiforme vinha
sendo	 praticado desde a ediço do Decreto np	 84.685100,
(:bservando-se o disposto no seu art lcz, parágrafo 4p;

d) finalizando sua defesa, alega. a inbugnante
que, no caso sob QH~GH "o abusivo aumento da base de calculo
(V.T.bp, além do limite da mera atualizapo monetária, representa
inegável majora0o do tributo e, port,~ 1, inaceitável afronta ne
art. 97, parágrafo lg, do C111", violando assim, a 'justiça
tributária e cita iurisprodOncia do antigo Tribunal Federal de
Recursos, que considera atender ao seu CA5cn

e) per fim, a impagnante requer a suspensWo da
exinibilidade do crédito tributário, com fundamento no art. 151.
do Cl1,1 a adoçao da base de cálculo que considera corrotai e c)
reprocessamento da guia referente ao exercício de 1992, com
reddçffes que julga devidas.

8 julgador monocrático, em decis4o fundamentada
(fls. 07/08), analisa o pleito da reclamante e, embora tomando
conhecimento do pedido, termina por indeterielo, resumindo seu
entendimeoto da seguinte? fonnai

"1TR/92 i. O lançamento foi corretamente
efetuado com base na legislaOto vigente. A base de
cálculo utilizada, valor minimo da terra nua 5 está
prevista nos p~fes 22 e 32 do art. 7o do
Decreto	 no 04.605, de 6 de maio de	 1980.
Impurinaç go Indeferida."
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Regularmente intimada da decimào de 	 primeira
irnstância, a empresa interpôs Recurso Voluntário (fls. 11/16),
M rgumentando, principalmente. que a fixaçáo do VTN pela
Instruçào Normativa no 119192 nào levou em conta o levantamento
do menor preço de transa 0o com terras no meio rurfl, na forma
determinada pela Portaria Interministerial no 1.275/91 1 por duas
razNes que entende incontestáveisu uma temporal e outra material.a

Discute a circunstRncia d p ter o	 lançamento
impugnado sido feito lastreando em valores dispostos na
Instruçáo Normativa no 119/92, publicada no DOU do 19.11.92, vez
c:~ os avisos de lançamento da maioi-ia dos lotes que n0E15ui 5 em

tude da atividade de colonizaçào por ela exerc.-ida, teram
emitidos em data anterior à publicaçào mencionada.

,
fluomtiona a chamada "impossibilidade material" do

lançamento que induz a pensar em demobediOncia ao disposto no
art, 7g, parág rafos 2g e 3g, do Decreto n2 04.685/60, assim
também quanto ao item I da Portaria interministerial no 1.215/91.
II ào tendo sido efetuado levantamento do valor venal do hectare do
terra nua de que trata o parágrafo 32 do mesmo art. 7g do Decreto
citado. Também, do mesmo modo ? alega na.0 ter havido pesquisa do
"menor preço de tranmaçào com terras no meio rural", prescrito no
item 1 da Portaria Interministerial ne 1.275/91.

Argumenta, ainda, que, no que concerne ao item Lr
da Portaria supracitada, este preceitua critérios mais benévolos
para a fixaç:No do V111 dos imóveis nào declarados, que
descmmpriram as ordens fiscais, em contraponto aos cantr.tbuintes
que procederam ao cadastramento, enquadrando ssev pcd.s,	 nas
formaltdadem legais.

Por fim " reforça seu inconforuismo rebolando-me
contra o fal..o de ser a instância administ~iva impedida de
manifestar-me mobre a leglsiaçãO vigente"

Reitera a areumentaçãb de que municIplos em áreas
ck.,,Isenvolvidas tem base de cálculo maim favorável, SW comparados
aos de menor porte COMD aquele em que SP s z tua a ginna aqui
discutida"

Requer o cancelamento do lançamento e SUA

posterior reemissáo rol hiM4W5 Mrreta9 que atendam, de modo
C letivo, A legislaçào de regencia"

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE: RODRIGUES

Tratando-se de matéria já apreciada por esta
40 Câmara, permita-me transcrever- o voto condutor do acórdáo no

203-C1.374, da Ilma. Conselheira Maria Thereza Vasconcellos do
Almeida, por entender da mesma forma::

"Conforme	 relatado,	 entendo-se	 que	 a
ir) conformismo da ora recorrente prondo-so, de
forma precl pua , aos valoros estipulado% para a
cobrança	 da c»: igen cia fiscal	 em	 discussán.
Considera	 insuportável a	 elevaçáo	 ocorrida,
relacionando-se aos exe r ci c tos anteriores.

Analisa como duvidosos e discmtiveis 	 05
parámetros conzr~iteaz à leg is laça°	 basilar,
opinando que sáo injustos e descabidos,
confrontados aos- valores Atri 1-.0)4 drn: a áreas mais
desenvolvidas do território pátrio.

Traz à baila o fato de que o lançamento
louvou-se em instrmmentc) normativo náo vigente por
ocasiâe da em i. da cobrança. VO, ainda, como
descumprido, o disposto nos parágrafos 22 e 3g,
art. 7g, do Decreto n2 84 .685/80 e item 1 da
Portaria interministorial np 1 .275/91

Ho mérito, consfiero, apesar da bem elaborada
defesa„ náo assistir razâo â requerente,

. Com efeito, aqui ocorreu a fixaçáo do Valor
da Terra Nua, lançado com base nos ates legais,
atos normativos que 1 ima tam-se a atualizaçâo da
terra e correçáo do% valores em o bse rván ci a ao que
dis0e o Decreto no 84.á85/20, art. 7p e
paragrálâis.

Incluem-se tais atos naquilo que SW
configurou chamar- de "normas complementares", as
quais assim se refere Hug° de Brito Machado, em
sua obra "Curso de Dlnalto Tributário", verbis

AL_
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As	 normas	 cempelementarms	 isab,
formalmente,	 ates	 administrativos,	 mas
materialmente sao 1€, Li;;. Assim se pode dirpr,
que sao leis em sentido amplo e 	 estao
compreendidas na legislagab tributária,
conforme, aliás, o ar t. 96 do CTN determina
expressamente.

(Muge Drdto Machado Curso de Direito
Tributário - 5g ediçao - Rio de Janeiro - EM,
Forense 1992).

Quanto a impropriedade das normas, é matéria
a ser diccutida na ârma laridica, encontrando-se a
esfera administratjva cingida â lei, eabendo-dhe
fiscalizar e aplicar os instrumentos legais
vigentes.

O Decreto no 04.685/80, regulamentador da Lei
no 6-746/7? ” prove que e aumente do ITR será
c&lculado na forma do artigo 7o e parágrafos, E5
pois, o alicerce legal para a atuailzacao do
tributo em fungar, da valeriragao da terra.

Cuida o mencienado Decreto, de explicitar o
Valor da Terra Nua a consjcharar como base de
cálculo de tributo, balizamento precise, a partir
do valor venal do imóvel r das vardas
ocorrentes RO longo dos periodos-base,
cons:derados ['ara a inci~:ia do Qxidido.

A propósito, permito-me aqui tranaermver,
Paulo de Barros Carvalho que, a respeito do tema ci
no tocante ao crdterie espacial da hipótese
tributáríav enquadra e imposto aqui Wiscletido„
ITR, bem como O WTM, eu seia, os que imcidem
%obre bens imóveis, no seguinle tópico:
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'a) .„......„--....„.„—....„. . . ... . ... ...

b) hipótese em que o critério espacial alude
a áreas específicas, de tal sorte que e

	

acontecimento apenas ocorrerá se 	 dentre
delas est.iver geograficamente contida;;

Ilit	 .,...... 	

(Paulo de Barro% Carvalho - Curso de Direito
Trittutárie -. 5a ediga - Enio PauloN Saraiva.
1991),

Vem a calhar a citaça'o acima, vez que a ora
recorrente, por diversas VeZesS t. rebola-se com a
descompasso existente entre o valor cobrado no
municipio em que se situam as glebas de sua
propriedade e o restante do País. Trata-se de
disposiONO expressa em norma especific2m„ que nZYo
nos cabe apreciar ..- s'áo resultantes da politica
goveroamental.

M.Ais uma vez, reportando ao Decreto 	 no
84.585/SO, depreende-se da leitura do seu art- 7a„
parágrafo 4g	 que a incidéncia se dá sempre PM
virtude do preço corrente da ter	 nra, levado-	 emse
conta, para apuraçâb de tal preço a varia0o
"verificada entre os dois exercicl 	 n	 ios ar

m	
s ao

do lançaento do imposto",

Vérse pais, que a ajuste do valor baseia-st.
na n..ariaçWo do preço de mercado da terra, sendo
tal variaçVo elemento de cálculo determinada em

alei . pra verificaçWe correta do imposto, haja
vista suas finalidades.

I'M‘a há que se mg~„ pats, eco afronta ao
orincipio da reserva legal. insculpido no art. 97
d	 M	 conom	 ao CT, fre certa altura argUi, a
recorrente, vez que n gb se trata de majoraflo do
tributo de que cuida o incisa II do artigo citado,
mas sim atualizaçttja da valor monetário da base de
cálculo, exceflo prevista no parátárafe 2o do mesmo
diploma	 legal, oendo o CiU5iF.' periódico	 de
qualquer forma expresoamente determinado em lei.

?
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O parágrafo 3p de ar 1.. 7g do Decreto n2
84,685/80 á claro quando menciona o fato da
fixaçao legal de \RH, louvando-se em valores
venais do hectare por torra nua, com preços.
levantados de forma periódica e levando-se em
conta a diversidade de terra% existentes em cada
município..

Da mesma forma, a Portaria Intorministerial
np 1.275/91 enumera e PF;CIRCPCM !, nos seus diversos
itens, o procedimento relativo no tocante a
atualizaçan monetária a SQV atrlbulda ao VIU. É,
47‘515iMp %empre levando em consideraçao, o IA citado
Decreto np 84„635/80, art. 70 e parágrafos.

No item 1 da Portaria supracitada	 está
expresso gueé:

	 „..„„„.,.....

• i-• Adotaz e menor preço d p transaçao com
terras	 m e 10	 rural.	 levantado
referencialmente a 31 de dezembro de cada
exercício financeiro em cada micro-rogiari
homogénea das Unidades fwierachmz definida
melo IBGE, através de entidade especializada,
credenciada pelo Departamento da Receita
Federal como Valor Mínimo da Terra flua, de
qIA e trata o parágrafo 32 do art, 72 do citado
Decreto?,

AS5iM sendo, pelo acima exposto, nego provimento
ao recairso.

Gala	 SesIMNes,	 1F:1 de rna :i. e de 994

4 • •
RICPRDO LEITÉ ROW:GUES
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